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DECRETO Nº 15.183
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,

no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender
as despesas do Programa de Conservação, Melhoria e
Urbanização do Sistema Viário – Material de Consumo, na
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.15.451.1009.4.522 33903000.100 819.017 R$ 200.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Adquirindo
Para Melhor Atender – Equipamentos e Material Permanente;
Programa Clarear – Equipamentos e Material Permanente, na
Secretaria Municipal de Infraestrutura,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.04.122.1009.4.524 44905200.100 819.069 R$ 100.000,00
8.19.25.452.1019.4.534 44905200.100 819.107 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15. 184
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), visando atender
as despesas com a inclusão da Categoria Econômica:
33903900.100  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
no Programa Manutenção e Reforma dos Equipamentos Sociais,
na Secretaria Municipal de Ação Comunitária, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.11.08.244.1015.4.231 33903900.100 - R$          400.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de
Assistência Médica, Hospitalar e Laboratorial – Equipamentos e
Material Permanente; Programa de Manutenção dos Próprios
Municipais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e
Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de Administração,
Programa de Realização de Feiras e Eventos Municipais – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  Programa de
Desenvolvimento do Turismo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico; Programa de Gerenciamento do FUMCAM - Obras e
Instalações, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,  Programa
de Manutenção Reforma e Ampliação de Próprios Municipais –
Material de Consumo, na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.04.04.302.1001.4.064 44905200.40 804.105R$          100.000,00
8.04.04.122.1001.4.065 33903900.100 804.050 R$            80.000,00
8.04.04.122.1001.4.065 44905100.100 804.060 R$            50.000,00
8.15.23.691.1004.4.111 33903900.100 815.240 R$            70.000,00
8.15.23.695.1004.3.016 33903900.100 815.125 R$            20.000,00
8.16.18.541.1007.4.492 44905100.100 816.145 R$            30.000,00
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.04.122.1009.4.524 33903000.100 819.011 R$          50.000,00

TOTAL R$        400.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  15.185
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), visando atender
as despesas do Programa Tarifa Comercial Zero – outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo – SMDET, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.15.23.692.1004.4.112 33903900.100 815.100 240.000,00

TOTAL R$ 240.000,00

Artigo 2o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Orçamento
Participativo – Mobilidade Urbana – obras e instalações, na Secretaria
Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana – STMU, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.24.26.451.1018.4.724 44905100.100 824.125       240.000,00

TOTAL R$  240.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.186
Nomeia membro, para compor o Comitê Cidade Resiliente

no Município de Volta Redonda, criado através do Decreto nº
14.863 de 09 de janeiro de 2018, em complementação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeada FABIANE DE PAIVA PINTO,  membro

suplente, representante da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer – SMEL,  para compor o Comitê Cidade Resiliente no
Município de Volta Redonda, em complementação àqueles
nomeados através do Decreto 15.130.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 15.188
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), visando atender as despesas
com o Programa de Manutenção e Operacionalização do GEGOV
– Equipamentos e Material Permanente, no Gabinete de Estratégia
Governamental - GEGOV, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.18.04.122.1001.4.003 44905200.100 818.025 R$            10.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Projetos da Coordenadoria Municipal da Juventude – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no Gabinete de Estratégia
Governamental - GEGOV, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.18.04.122.1016.4.250 33903600.100 818.040 R$            10.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.189
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Remuneração dos Profissionais
da Educação Básica – Sentenças Judiciais, na Secretaria Municipal
de Educação, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.06.12.361.1001.4.654 31909100.23 419.097R$          500.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização da SMA – Auxílio Alimentação, na Secretaria
Municipal de Administração, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.04.04.122.1001.4.004 33904600.100 804.165R$          500.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.190
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de

R$ 1.678.861,70 (hum milhão, seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos
e sessenta e um reais e setenta centavos), visando atender as
despesas com o Programa de Proteção Social Básica – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física;  Programa de Proteção Social
Especial de Média Complexidade – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no
Fundo Municipal de Assistência Social, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.65.08.244.1015.4.442 33903600.164 865.140R$          855.440,14
8.65.08.244.1015.4.443 33903600.164 865.060R$          777.576,46

8.65.08.244.1015.4.443 33903900.164 865.065 R$            45.845,10
TOTAL R$       1.678.861,70

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será usado como
fonte de recursos, o superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2017, conforme estabelece o artigo
43, parágrafo 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.191

Dispõe sobre abertura de processo administrativo e
suspensão de pagamento a servidores da  administração   pública
direta e indireta,e empregados da administração indireta.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO os Decretos nº 14.219 de 06 de janeiro de
2017, nº 14.264 de 21 de março de 2017 e nº 14.348 de 15 de
maio de 2017, que deliberaram sobre o recadastramento de
servidores efetivos da Administração Direta e Indireta;

CONSIDERANDO a necessidade de um melhor controle por
parte da Administração pública do quantitativo de servidores
efetivos do Município e dos empregados das entidades da
Administração Indireta;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência, de
observância obrigatória pelo Poder Público;

CONSIDERANDO, fortes indícios da acumulação indevida de
cargos no âmbito da administração pública,

D E C R E T A:
Artigo 1° - Fica determinada a instauração imediata de

processo administrativo individual para revisão e saneamento
das situações irregulares dos servidores e empregados da
administração pública e suspensão do pagamento dos valores
sem amparo legal.

Artigo 2º - O secretário e os dirigentes da Administração
Indireta deverão no prazo de 20 dias individualmente autenticar
a existência e presença de cada servidor recadastrado no âmbito
do programa RECAD VR 2017. Conforme formulário anexo I.

Palácio 17 de Julho, 26 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.191
ANEXO  I

DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins, sob as penas das Leis Civil
e Penal, que o servidor

----------------------------------------------------------------------------
Matrícula ------------------------- exerce          suas                 funções
na  (o)-----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------

com o chefe imediato --------------------------------------------------

----------------------------------------- matrícula-----------------------

---- durante o horário de -----------------------, podendo   o    exposto

acima ser objeto de fiscalização da Prefeitura Municipal a qualquer
momento.

Assumo total responsabilidade pelas informações acima.

---------------------------------------------------------------
Assinatura
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DECRETO Nº  15.192
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Recuperação de Áreas
de Risco – Contenção de Encostas – obras e instalações, na
Secretaria Municipal de Infraestrutura – SMI, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.15.543.1009.4.520 44905100.100 819.053          150.000,00

TOTAL R$    150.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Obras de Melhoria
na Infraestrutura Urbana – obras e instalações, na Secretaria
Municipal de Infraestrutura – SMI, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.15.451.1019.4.730 44905100.100 819.159          150.000,00

TOTAL R$    150.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/18
Constitui Comissão de Sindicância.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E:
1. Constituir Comissão de Sindicância composta pelos

representantes abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para apurar furto de 2 (dois) notebooks na Coordenadoria
Municipal de Prevenção as Drogas.

Ariadne Yurkin Scandiuzzi – PGM
Luiz Carlos do Amparo – GM
Daniel Barreto de Carvalho – CMPA
Robson da Silva Landim – EPD

2. A comissão aqui instituída terá o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para encerramento e conclusão dos trabalhos a ela
atribuídos.

3. Cumpra-se!

Volta Redonda, 26 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECISÃO
Processo : 21.298/2017
Interessado: VIA SERVICE DE VOLTA REDONDA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA
Assunto: Pedido de Reconsideração
 INDEFIRO o Pedido de Reconsideração ofertado pela VIA

SERVICE DE VOLTA REDONDA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
através do presente em razão da sanção aplicada àquela através
da Portaria nº074/2018 de 19 de junho de 2018, conforme
manifestação de fls. 729do processo administrativo em epígrafe.

Volta Redonda, 04 de julho de 2018

ELDERSON FERREIRA DA SILVA
SAMUCA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

GEGOV - SECRETARIA DO
GABINETE DE ESTRATÉGIA
GOVERNAMENTAL

COMUNICADO  Nº 046/2018
O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às

determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber que
recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMS/FMS, no mês de Junho/2018.
REFERÊNCIA BANCO/AG. CONTA VALOR
FAEC CIRURGIA ELETIVAS PROCEDIMENTO
NO MAC 104/0197 624079-0 R$ 21.192,26
FAEC TRANPLANTES DE ORGÃO E TECIDOS
E CELULAS 104/0197 624079-0 R$ 15.576,42
APOIO A MANETENÇÃO DOS POLOS SW
ACADEMIA DA SAÚDE 104/0197 624079 R$ 3.000,00
INCENTIVO FINANCEIRO ESTADOS,
DISTRITOS E MUNICÍPIO VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 104/0197 624079 R$ 34.676,80
INCENTIVO FINANCEIRO ESTADOS,
DISTRITOS E MUNICÍPIO VIGILÂNCIA
EM SAÚDE 104/0197 624079 R$ 1.825,20

TOTAL R$ 76.270,68

Volta Redonda, 26 de Junho de 2018.

Fabiano Vieira de Andrade Souza
Secretário Municipal

Gabinete de Estratégia Governamental

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 1872018
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

SIMPRESS COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇO S/A
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuado de impressão sem disponibilização de mão de
obra (outsourcing).

DOTAÇÃO:  821020/2018 –
21.01.04.124.1001.4251.3.3.3.9.0.39.00.00.00-100 CGM (NE nº
002009 de 05/06/2018)

VALOR GLOBAL: R$ 9.247,92 (Nove mil duzentos e quarenta e
sete reais e noventa e dois centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 18.06.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7079/2018 - Pregão Eletrônico

nº 024/2018 SRP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 188/2018
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

SIMPRESS COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇO S/A
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuado de impressão sem disponibilização de mão de
obra (outsourcing).

DOTAÇÃO:  809040/2018 –
09.01.04.122.1001.4010.3.3.3.9.0.39.00.00.00-100 SMEL (NE nº
002042 de 08/06/2018)

VALOR GLOBAL: R$ 7.155,96 (Sete mil cento e cinqüenta e cinco
reais e noventa e seis centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 18.06.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5679/2018 - Pregão Eletrônico

nº 024/2018 SRP

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 127/2018 – Exclusivo ME/MEI/EPP - Proc. Adm. nº
4854/2018 – SME- Tipo: Menor preço por lote– Objeto: Contratação do
Serviço de confecção e fornecimento de uniformes – Inicio de
Acolhimento das Propostas: 05/07/2018 às 8h, Realização: 20/07/
2018 às 14h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da
realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Eliane Costa Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 128/2018 – Exclusivo ME/MEI/EPP - Proc. Adm. nº
3880/2018 – SMC - Tipo: Menor preço por item – Objeto: Aquisição de
tapete redondo colorido, colchonetes para ginástica, bandeira
nacional, jogo de xadrez e jogo de dama – Inicio de Acolhimento das
Propostas: 05/07/2018 às 8h, Realização: 20/07/2018 às 09h -
Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da realização, UASG
do Município: 450068, Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br e
www.comprasnet.gov.br Info: (24) 3339-9037 – Eliane Costa
Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº183 /2018;PARTES:
MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA RJ, através da Secretária Municipal
de Cultura Processo:  6046/2018;OBJETO: contratação da empresa
para a apresentação artística musical, para a primeira edição do prêmio
Dandara e Zumbi dos Palmares, em comemoração ao aniversário do
espaço Memorial Zumbi dos Palmares. DATA DA ASSINATURA: 07 de
JUNHO de 2018; PRAZO DE VIGÊNCIA: 19 de Junho de 2018 com
horário de início previsto para 20 horas. VALOR TOTAL R$40.000,00
(quarenta mil reais e EMPRESA GIG COMERCIO E SERVICOS DE
GASTRONOMIA, EVENTOS E PRODUCAO CULTURAL LTDA , CNPJ
nº17.497.984/0001-60;DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:n 808060/2018
– 08.01.13.392.1017.4698.3339039000000.0100   -  Aline Mara da
Silva Ribeiro (Secretária Municipal de Cultura).

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL  Nº182/2018;PARTES:
MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA RJ, através SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO Processo:  7208/2017/SMF OBJETO: serviços
técnicos na área de tecnologia da informação. DATA DA ASSINATURA:
14 de JUNHO de 2018; PRAZO DE VIGÊNCIA----: 12 (doze) meses
contados a partir da data da assinatura do Contrato, prorrogáveis por
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. VALOR
TOTAL R$ 680.000,00 ( seiscentos e oitenta mil reais) e EMPRESA LIFE
TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - ME.  CNPJ n° 00.660.928/0001-
00;DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:n 804030/2018 –
04.01.04.122.1001.4004.3.3.3.9.0.39.00.00.00.100   -  Carlos Roberto
Baía (Secretaria Municipal de Administração).

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº º 178/2018-
PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA RJ, através SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo:4163/18 OBJETO:
prestação de serviços atuariais a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração – VR Previdência junto ao
MPAS. DATA DA ASSINATURA: 11 de JUNHO de 2018, PRAZO E
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de Assinatura
do Contrato . VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) e EMPRESA
ANDERSON DA S.R COELHO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI,
CNPJ n° 09.517.901/0001-20, DOTAÇÃO: 885025/2018 –
85.01.09.122.1001.4030.3339039000000.0100, – Carlos Roberto
Baía  (Secretária Municipal de Administração)

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2018– Pregão
Eletrônico N.º 103/2018, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA - Empresa:  JMG REPRESENTAÇÕES,COMERCIO
E SERVIÇOS EIRELI CNPJ 15.799.068/0001-50, OBJETO AQUISIÇÃO
DE KIT FUNERÁRIO (FLORES, VELAS, VÉUS E CEDROS),  - VALOR
ESTIMADO: R$ 349.050,00  (trezentos e quarenta e nove mil  e
cinqüenta reais) - ASSINATURA: 25 de  junho do ano de 2018-
ANTÔNIO ROBERTO TAVARES–ORDENADOR DE DESPESA - Proc.
Adm. n.º 3394/2018.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 130/2018 – Exclusivo ME/MEI/EPP - Proc. Adm. nº
4855/2018 – SME - Tipo: Menor preço por item – Objeto: Aquisição de
material de construção (curva, joelho, válvula, fita, tubo, adesivo
plástico, interruptor, volante registro, kit mola, abraçadeira, parafuso,
telha e caibro) – Inicio de Acolhimento das Propostas: 05/07/2018 às
8h, Realização: 23/07/2018 às 09h - Impugnação: até 02 (dois) dias
úteis anteriores da realização, UASG do Município: 450068,
Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br
Info: (24) 3339-9037 – Eliane Costa Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 131/2018 – Exclusivo ME/MEI/EPP - Proc. Adm. nº
6901/2018 – SEPLAG - Tipo: Menor preço por item – Objeto: Confecção
de camisas, cadernos personalizados e botons – Inicio de Acolhimento
das Propostas: 05/07/2018 às 8h, Realização: 24/07/2018 às 09h -
Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da realização, UASG
do Município: 450068, Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br e
www.comprasnet.gov.br Info: (24) 3339-9037 – Eliane Costa
Alexandre - Pregoeira.

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 010/2018- SME

O Município de Volta Redonda, torna público, nos termos do artigo
49 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
para conhecimento dos interessados, que a Tomada de Preços 010/
2018- Objeto: Reforma e melhorias da Escola Tocantins foi revogada
devido ao erro do item 8.23 onde é exigido ‘’comprovar patrimônio liquido
inferior a 10%’’ onde o correto seria ‘’comprovar patrimônio liquido mínimo
a 10%’ restringindo assim a competitividade da licitação’’. Ficando os
interessados cientes de que terão o prazo de 5 (cinco) dias para
interposição do recurso. Rita de Cássia Oliveira de Andrade-
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Ordenadora de Despesas

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2018 –Proc.
Adm. 19814/18 - OBJETO: Locação de veículos - EMPRESA: VILLAR
GUIMARÃES COMERCIO DE PNEUS LTDA EPP- CNPJ: 10.753.691/
0001-58 – VALOR: R$ 97.080,00 (Noventa e sete mil e oitenta reais)-
INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min - FABIANO VIEIRA DE
ANDRADE SOUZA – Autoridade Competente

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2018 –Proc.
Adm. 2993/18 - OBJETO: Aquisição de carimbos- EMPRESA: ELAINE
PIRES DOS SANTOS - CNPJ: 11.864.694/0001-21 – VALOR: R$
3.493,20 (Três mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte
centavos) - EMPRESA: INDUSTRIA DE CARIMBOS 2001 LTDA - CNPJ:
77.036.481/0001-10 – VALOR: R$ 2.996,00 (Dois mil novecentos e
noventa e seis reais)  INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min
- FABIANO VIEIRA DE ANDRADE SOUZA – Autoridade Competente

PORTARIA-P-Nº: 061/2018-SME
Ementa: Nomeia funcionária para fiscalizar a execução
do Contrato nº 074/2018.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear a funcionária MARIA SORELI DA SILVA -

matrícula nº 227.765,  como Suplente do Titular Luiz Claudio da
Silva - matrícula nº 223.476, em substituição ao funcionário JOSÉ
GUILHERME DE CARVALHO VIEIRA - matrícula nº 071536 (COHAB),
nomeado através da Portaria-P-Nº 016/2018-SME, para fiscalizar
as atividades relativas ao Contrato nº 074/2018 - prestação de
serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial de
elevadores, objeto do Processo Administrativo nº 1665/2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Volta Redonda, 15 de junho  de 2018.

Rita de Cassia Oliveira de Andrade
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
E DE AJUSTE DE CONTAS Nº 002/2018-SME
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o LAR ESPÍRITA

IRMÃ ZILA
OBJETO: O presente termo tem por objetivo reconhecer e

efetuar  o pagamento da importância de R$ 93.907,54 (noventa
e três mil,  novecentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos),
para a entidade LAR ESPÍRITA IRMÃ ZILÁ,  CNPJ nº 00.890.503/
0001-80,  localizada na Rua L,  nº 76,  Bairro Belmonte,  Volta
Redonda,  Rio de Janeiro,  a título de subvenção social.

Processo Administrativo nº 18.509/2017
Data de Assinatura: 20/06/2018

EXTRATO   DE   TERMO  DE   PARCERIA
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2018-SME

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o LAR ESPÍRITA
IRMÃ ZILÁ

OBJETO: O presente termo de fomento tem por objetivo o
repasse de recursos financeiros a título de subvenção social e
o preparo e distribuição de merenda escolar além de outras
ações previstas nas 3ª e 4ª cláusulas,  a fim de viabilizar o
funcionamento da creche mantida pela Organização da Sociedade
Civil.

Valor: R$ 387.483,04 (trezentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e oitenta e três reais e quatro centavos)

Dotação Orçamentária nº 060112365.10034652.
3335043000000.806.140

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - Data da Assinatura:
04/05/2018

Processo Administrativo: 18.509/2017

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018
Objeto: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DO

ESCOLAR/PNAE
Ação: Preparo e Fornecimento de Alimentação Escolar
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE
Ação: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
A Sra. Secretária Municipal de Educação,  no uso de suas

atribuição legais e em conformidade com o Parágrafo Primeiro,
do Artigo 15,  do Decreto Municipal nº 14.616/2017 e ainda de
acordo com o que ficou apurado no Processo Administrativo nº
18.508/2017,  faz saber a todos os interessados que considerou
inexigível o chamamento público para a formalização de uma
parceria com a entidade LAR E ESCOLA RECANTO DAS
CRIANÇAS,  CNPJ nº 05.878.272/0001-02,  localizada na Rua
Dois,  nº 187,  Bairro Vila Rica/Três Poços,  Volta Redonda,  Rio
de Janeiro.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
TERMO DE FOMENTO Nº 004/2018-SME

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o LAR ESPÍRITA
IRMÃ ZILÁ

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar o
valor do repasse de recursos financeiros a título de subvenção
social,  conforme pactuado no Termo de Fomento nº 002/2018-
SME,  de acordo com o que foi decidido no Termo de
Reconhecimento de Dívida e de Ajuste de Contas nº 002/2018-
SME,  objeto do Processo Administrativo nº 01.940/2016.

Valor: R$ 293.575,50 (duzentos e noventa e três mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Dotação Orçamentária nº 060112365.10034652.

3335043000000.806.140
Processo Administrativo: 18.509/2017

PORTARIA Nº 079/2018 – FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia o servidor Bruno da Silva Tavares, como

fiscal do Contrato nº 045/2018-FMS/SMS/PMVR, constante do
Processo Administrativo nº 0541/2017-FMS/SMS/PMVR.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91, nº 2.868/
93 e nº 1.819/83 e pelo Decreto nº 14.402/17.

R E S O L V E:
1. Nomear o servidor abaixo, como fiscal do Contrato nº

045/2018-FMS/SMS/PMVR, Contrato de Fornecimento que
fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo Municipal
de Saúde, e a empresa TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, constante do Processo Administrativo nº 0541/2017-
FMS/SMS/PMVR, da Secretaria Municipal de Saúde.

· Bruno da Silva Tavares – matrícula nº: 402168/PMVR.

Volta Redonda, 26 de junho de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO
O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão

Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos
do Processo Administrativo nº 1044/2017/SMS/PMVR, para o
ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo 25
da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26
da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de
Convocação Pública nº 004/2018/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo
objeto configura prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em exames de OTORRINOLARINGOLOGIA, aos
usuários do Sistema Único de Saúde/SUS/MS, comunica a quem
possa interessar a habilitação das empresas: CENTRO DE
ENDOSCOPIA E OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA e OTOSUL
OTORRINOLARINGOLOGIA SUL FLUMINENSE LTDA.

Volta Redonda/RJ, 03 de julho de 2018.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº082/2018/FMS/

SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de
medicamentos da Rede Oftálmica para atender Urgência e
Emergência atendimento Hospitalar e Clínicas Especializadas da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 052/
2018/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 9.954,00 (nove mil, novecentos e cinqüenta e

quatro reais)
DATA DA ASSINATURA:  29 de junho de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1079/2017/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº083/2018/FMS/

SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa MEDICINALI
PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de
medicamentos da Rede Oftálmica para atender Urgência e
Emergência atendimento Hospitalar e Clínicas Especializadas da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 052/
2018/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 1.656,75  um mil, seiscentos e cinqüenta e seis

reais e setenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1079/2017/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº084/2018/FMS/

SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ASLI COMERCIAL
EIRELI.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de
medicamentos da Rede Oftálmica para atender Urgência e
Emergência atendimento Hospitalar e Clínicas Especializadas da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 052/
2018/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 21.120,00 (vinte e um mil e cento e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1079/2017/SMS/PMVR

PORTARIA Nº 029/18  -  SMAC/FMAS/VR
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÂO COMUNITÁRIA/GESTOR

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal nº 3329,
de 18 de março de 1997 e suas alterações da Lei Municipal nº
3442/08, Decreto 15.068 de 13 de abril de 2018 e  Decreto
15.078 de 16 de abril de 2018.

R E S O L V E
Art.1º - DISPENSAR, o servidor Fábio Chaves Bueno, matrícula

1468, a responsabilidade de COORDENADOR, do Fundo Municipal
de Assistência Social, a contar de 01 de julho de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de julho
de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 27 de junho de 2018.

Marcus Vinicius Convençal de Oliveira
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS/PMVR
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PORTARIA-P NO 4/2018-SMF
Designa funcionárias para execução da Ata de Registro de

Preço 006/2017.
A Secretária Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal

de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
I - Fica constituída, a contar de 29 de junho de 2018, Comissão

composta pelas Funcionárias Gabrielle Françoise Bezerra

Rondenburg e Fabiana Patrícia de Paula para fiscalizar a
entrega de Papel A4 relacionados na ATA de Registro de Preços
006/2017, conforme Processo 20252/2017.

Volta Redonda, 29 de junho de 2018.

Norma Lydia Borba Chaffin
Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL N.º 0275/2018
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o
Parecer PGM/DMFD número 05/2018, processo administrativo
número 872/2017, em nome de Alberto Fernando Moreira Dias,
faz tornar público a cassação do contrato de permissão de uso
nº 073/85, para que produza efeitos perante terceiros.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

Flávio Costa Teixeira
Diretor

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida e Ajuste
de Contas

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e a SRA. EUGÊNIA MARIA
KRAUSS VILLANI.

OBJETO: Reembolso do IPTU de 2017, pagamento dos
aluguéis de Dezembro de 2016, Janeiro de 2017 a Fevereiro de
2018, do imóvel situado na Rua José de Sá, n°25, Bairro Aterrado,
nesta cidade.

VALOR TOTAL: R$ 127.063,50 (Cento e vinte e sete mil e
sessenta e três reais e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercícios Anteriores nº
040104.122.1001.4004-3339092000000.0100. 419074. e
Indenizações e Restituições nº 030104.123.1001.4039–
3339093000000.0100. 803015.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 4.320/64.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 1.926/1996.

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida e Ajuste
de Contas

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e a EMPRESA F.
POSSIDENTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

OBJETO: Pagamento dos aluguéis de Dezembro de 2016,
Outubro de 2017 a 13 de Dezembro de 2017, do imóvel situado

na Rua Santa Júlia, n°131, Bairro Niterói, nesta cidade.
VALOR TOTAL: R$ 10.038,45 (Dez mil e trinta e oito reais e

quarenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercícios Anteriores nº

040104.122.1001.4004-3339092000000.0100. 419074.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 4.320/64.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 6.239/2009

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida e Ajuste
de Contas

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e a EMPRESA CONSUPLAN
– CONSULTORIA PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

OBJETO: Reembolso dos IPTUS de 2013 a 2017, pagamento
dos aluguéis de Julho a Dezembro de 2017 e Oito dias do mês de
Janeiro de 2018, do imóvel situado na Rua 539, n°456, Bairro
Nossa Senhora das Graças, nesta cidade, conforme informações
prestadas no processo administrativo nº 6.659/2003.

Pagamento dos aluguéis de Dezembro de 2017 a Janeiro de
2018, do imóvel situado na Rua São Gabriel, n°14, Bairro Aterrado,
nesta cidade, conforme informações prestadas no processo
administrativo nº 10.599/2008. Pagamento dos aluguéis de
Dezembro de 2017 a Janeiro de 2018, do imóvel situado na Rua
Sete de Setembro, n°94, Bairro Aterrado, nesta cidade, conforme
informações prestadas no processo administrativo nº 9.220/
2004.

VALOR TOTAL: R$ 43.617,85 (Quarenta e três mil seiscentos
e dezessete reais e oitenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercícios Anteriores nº
030104.122.1001.4038-3339092000000.0100. 803005,
Indenizações e Restituições nº 030104.123.1001.4039–
3339093000000.0100. 803015. e Outros Serviços de Terceiros
PJ nº 040104.122.1001.4004-3339039000000.0100. 804030.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 4.320/64.
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 6.659/2013, 9.220/2004

e 10.599/2008.

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida e Ajuste
de Contas

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e os SRs. PAULO CÉSAR
MONTEIRO DA SILVA, MAURÍCIO MONTEIRO DA SILVA E
MARCUS AURÉLIO MONTEIRO DA SILVA.

OBJETO: Pagamento dos aluguéis de Junho de 2017 a 19 de
Dezembro de 2017, do imóvel situado na Avenida Getulio Vargas,
n°759, Bairro Centro, nesta cidade, conforme informações
prestadas nos processos administrativos nº 2.282/2000 e 1.113/
2001.

VALOR TOTAL: R$ 33.514,52 (Trinta e três mil quinhentos e
quatorze reais e cinqüenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercícios Anteriores nº
040104.122.1001.4004-3339092000000.0100. 419074.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 4.320/64.
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 2.282/2000 e 1.113/2001.

HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda faz saber, através do presente, que
o Processo Seletivo Simplificado realizado através do EDITAL
nº 001/2018-SMA, de 30 de maio de 2018, para o emprego
público de Cuidador da Secretaria Municipal de Educação, foi
homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Volta Redonda em 03 de julho de 2018.

Volta Redonda, 03 de julho de 2018.

Carlos Roberto Baía
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00520/2018

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

LISTA DAS EMPRESAS HABILITADAS PARA
REALIZAREM OS PROJETOS DE ACORDO COM O

CHAMAMENTO PUBLICO 001/2018 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE

VOLTA REDONDA:

Empresa 1) Castello Eng. e ECP;
Empresa 2) Amperia e Zadar;
Empresa 3) Weber Ambiental;
Empresa 4) Plural Serviços Técnicos Ltda;
Empresa 5) Kogenergy do Brasil Ltda.

CRITÉRIOS DE REFÊNCIA PARA ELABORAÇÃO
DOS PROJETOS

Informamos que foram estabelecidos os critérios de referência
abaixo, em reunião da Comissão Especial no dia 20 de junho de
2018, conforme item 14.1 do Edital:

- Valores apresentados em moeda estrangeira universal –
dólar americano;

- Especificar a origem da tecnologia;
- Avaliação econômica da geração de transmissão e

distribuição da energia gerada;
- Destinação do rejeito gerado ao final do processo;
- Respeitar a legislação ambiental vigente;
- Apresentar informações sobre a vida útil da usina;
- Requisitos de área para instalação;
- Avaliar possibilidade de consorcio com outros municípios

da região;
- Apresentação da geração de energia diante a diversos

cenários.

Informamos ainda que os demais requisitos estabelecidos no
Edital de Chamamento Público deverão ser respeitados.

SECOM - SECRETARIA  MUNICIPAL

DE COMUNICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO NO.:06 | 2018
OBJETO: Em obediência ao parágrafo 2o do artigo 14 da

Lei Federal no.: 12.232 - de 29.04|2010, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE VOLTA REDONDA | PMVR comunica a todos os interessados
que será realizada sessão pública objetivando a abertura dos
envelopes de orçamentos para a execução de serviço
especializado relacionado com atividades complementares de
publicidade, referente à Produtora de Fotografia (10 diárias
de fotos para produção de arquivos a serem utilizados em peças
e/ou materiais publicitáriosde campanhas de prestação de contas)
cuja contratação será intermediada pela agência de publicidade
Duelo Comunicação Total Ltda.- EPP., nos termos do artigo 3o

da Lei Federal no.: 4.680 - de 18.06|1965, do artigo 3o do
Decreto Federal no.: 57.690 - de 01.02|1966, do artigo 2o da
Lei Federal no.: 12.232 - de 29.04|2010 e dos subitens 1.3,
3.1 e 8.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária |
NPAP editadas pelo Conselho Executivo das Normas-
Padrão | CENP em 16.12|1988.

• Local, data e horário da Sessão Pública: Secretaria de
Comunicação Social | SECOM, localizada na PraçaSávioGama,
no.: 63 | Palácio 17 de Julho, 1o andar -Aterrado, Volta Redonda
| RJ, no dia 19.07|2018, quinta-feira, às 10h.

• Para participar, é obrigatório que a empresa interessada
esteja com inscrição - em validade, junto ao Cadastro de
Fornecedores | Prestadores de Serviço de Publicidade
daCentralGeral de Compras | CGCda PREFEITURA  MUNICIPAL
DE VOLTA  REDONDA| PMVR, em conformidade com o que
determina o artigo 14 da Lei Federal no.: 12.232 - de 29.04|2010.

Outras informações poderão ser obtidas no endereço
mencionado acima, de segunda à sexta-feira, nos horários: das
9 às 12h e das 14h às 17h,em dias úteis, na Secretaria Municipal
de Comunicação  | SECOM da PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA | PMVR, mediante solicitação formal -ou ainda, pelo e-
mail: secom.publicidade@voltaredonda.rj.gov.br

Adriano Lizarelli
Secretário de Comunicação |PMVR

(Matrícula Funcional | PMVR no.:393.452)
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                R E S O L V E:
APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,

o(a)  servidor(a)  ANA  LIDIA  DE  AZEVEDO MENDONCA,  matrícula
186210,  no  cargo de DOCENTE I - Nível  GM-21  - 14ª referência,
de conformidade com o §5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº  3438/2018. Fixando o  valor
do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  2.337,33.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 01 de abril de 2018.

          Volta Redonda, 11 de junho de 2018

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00521/2018

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:
APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para

Professor,  o(a)  servidor(a) SANDRA MARIA DE MORAIS DA
SILVA, matrícula 151661, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11
- 16ª referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com
o  Artigo  61,  Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo  Administrativo nº  2470/
2018. Fixando o valor do  benefício, em parcelas distintas, no
valor total de R$  2.372,47. Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 01 de março de 2018.

          Volta Redonda, 11 de junho de 2018

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00543/2018

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, voluntariamente, o(a) servidor(a) ROSEMAR
DE SOUZA  SOARES, matrícula 175510, no cargo de DOCENTE II
-  Nível GMA-11 - 14ª referência, de conformidade com o Artigo
6º,  incisos  I,  II,  III  e  IV  da  Emenda Constitucional  nº  41  de
31  de  dezembro  de  2003, combinado  com o Artigo 36 da Lei
Municipal nº. 4963 de 10  de  setembro  de  2013,  conforme
Processo Administrativo  nº    3043/2018.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$  1.874,15.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 20 de março de 2018.

          Volta Redonda, 15 de junho de 2018

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 427/2018 - PRORROGA, a contar de 01/08/

2018 a 31/07/2019, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse
Particular, sem vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo
152, Inciso VII c/c Artigo 172§ 1 da Lei Municipal 1931/84 ao (a)
servidor (a) DANIELE ARAUJO PASCHOETO, Matrícula: 353426-
SME/PMVR.

     PORTARIA 428/2018 - CONCEDE, a contar de 24/04/2018
a 20/10/2018, 180 dias de Licença Para Trato de Interesse
Particular, sem vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo
38 do Decreto 879/75 ao (a) servidor (a) ROBERTA DE SOUZA
SOARES VASCONCELLOS, Matrícula: 300292-SME/PMVR.

PORTARIA 447/2018 - NOMEAR, a contar de 15/05/2018,
VANESSA DE FATIMA LEITE, no Cargo de Gerente III, Símbolo
DAS 103, Do (a) Divisão De Lazer Do (a) Departamento De Lazer
E Fomento Ao Exercício Físico Do (a)      Secretaria Municipal De
Esporte E Lazer/pmvr e atribuir Gratificação de Representação
de 50%.

PORTARIA 449/2018 - DESIGNAR, ANDREZA APARECIDA DA
SILVA DUQUE, MATRÍCULA Nº 283380, NO PERÍODO DE 02/04/
2018 A 31/05/2018, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETORA
GERAL DO C.M.E.I. CORA CORALINA, ATRIBUINDO-LHE GDG-3,
EM SUBSTITUIÇÃO À TITULAR ELIANE DE OLIVEIRA MILITÃO,
MATRÍCULA Nº 151912, POR MOTIVO DE LICENÇA PRÊMIO.

PORTARIA 456/2018 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO Servidor (a) FERNANDA OLIVEIRA
TRICOTE, Matrícula 401110 – SME/PMVR.

PORTARIA 460/2018 - PRORROGA, a contar de 30/05/2018,
180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo 38 do Decreto
879/75 ao (a) servidor (a) MARIA DAS GRACAS DA SILVA,
Matrícula: 161179 – SME/PMVR.

PORTARIA 463/2018 - DESIGNAR, a contar de 01/05/2018,
VITTORIO RANGEL CREDIDIO ZAMPIERI, matrícula: 402648, na
função de Chefe D, Símbolo FG-D, Do (a) Divisão Técnica Do
PAIFE e SCFV Do (a) Departamento De      Proteção Social Básica
Do(a) Secretaria Municipal De Ação Comunitária/PMVR  e atribuir
Gratificação de Representação de 50%.

PORTARIA 466/2018 - CANCELA, a contar de 24/05/2018 a
31/07/2018, 69 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,
sem vencimentos de acordo com o previsto no Artigo 152, Inciso
VII c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/84 ao (a) servidor (a)
MEIRELUCI TIMOTEO GUILHERME NASCIMENTO, Matrícula: 368369
– SME/PMVR.

PORTARIA 467/2018 - NOMEAR, a contar de 01/05/2018,
AMANDA MARIANO COSTA, no Cargo de Gerente III, Símbolo
DAS 103, Do (a) Divisão De Suporte A Fornecedores Do (a)
Central Geral De Compras Do(a) Gabinete De     Estratégia
Governamental/PMVR e atribuir Gratificação de Representação
de 50%.

PORTARIA 468/2018 - NOMEAR, a contar de 01/05/2018,
MARIA GABRIELA DA SILVA SOARES, no Cargo de Gerente III,
Símbolo DAS 103, Do (a) Divisão De Licitação E Contratos Do (a)
Departamento Jurídico Do (a) Controladoria Geral Do Município/
PMVR e atribuir Gratificação de Representação de 50%.

 PORTARIA 469/2018 - NOMEAR, a contar de 01/05/2018,
JESSICA LOPES PEREIRA, no Cargo de Gerente III, Símbolo DAS
103, Do (a) Setor De Protocolo Do (a) Divisão Administrativa Do
(a) Departamento De Administração E Logística Do (a) Secretaria
Municipal De Saúde/PMVR  e atribuir Gratificação de
Representação de 50%.

 PORTARIA 470/2018 - NOMEAR, a contar de 01/05/2018,
LUCAS MARTINELLI NOGUEIRA LIMA, no Cargo de Gerente III,
Símbolo DAS 103, Do (a) Setor De Auditoria Do (a) Divisão De
Controle, Avaliação E Auditoria Do (a) Departamento De Controle,
Regulação, Avaliação E A Do (a) Secretaria Municipal De Saúde/
PMVR e atribuir Gratificação de Representação de 50%.

 PORTARIA 472/2018 - DESIGNAR, a contar de 01/03/2018,
JOSE GUILHERME DE CARVALHO, matrícula: 405817, na função
de Chefe B, Símbolo FG-B, Do (a) Setor De Educação De Jovens
E Adultos Do (a) Departamento Pedagógico Do (a) Secretaria
Municipal De Educação/PMVR e atribuir Gratificação de
Representação de 50%.

PORTARIA 473/2018 - DESIGNAR, TÂNIA MARA SILVA
FERREIRA, MATRÍCULA Nº 205443, NO PERÍODO DE 25/04/2018
A 20/12/2018, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETORA GERAL
DA E. M. MARIA JOSÉ CAMPOS COSTA, ATRIBUINDO-LHE GDG-
3, EM SUBSTITUIÇÃO À TITULAR ADRIANA COELHO FERREIRA,
MATRÍCULA Nº    181226, POR MOTIVO DE LICENÇA PRÊMIO

 PORTARIA 474/2018 - DESIGNAR, PAULA VIVIANNE ROSANE
PINTO, MATRÍCULA Nº 300322, A CONTAR DE 25/04/2018, PARA
EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETORA ADJUNTA DA E. M. MARIA

JOSÉ CAMPOS COSTA, ATRIBUINDO-LHE GDA-2, DE ACORDO
COM A LEI MUNICIPAL 5423/2017.

PORTARIA 482/2018 - DESIGNAR, a contar de 02/04/2018,
FELIPE PAOLO DE OLIVEIRA, matrícula: 365220, na função de
Chefe D, Símbolo FG-D, Do (a) Departamento De Contabilidade E
Controle Do (a) Secretaria Municipal De  Fazenda/PMVR.

PORTARIA 483/2018 - DESIGNAR, a contar de 02/04/2018,
NILSOMAR FIRMINO DA SILVA JUNIOR, matrícula: 346900, na
função de Chefe D, Símbolo FG-D, Do (a) Departamento De
Contabilidade E Controle Do (a) Secretaria      Municipal De
Fazenda/PMVR.

 PORTARIA 484/2018 - EXONERAR, a contar de 13/05/2018,
RODRIGO DE ALMEIDA BRITO NONATO, matrícula: 405787, do
Cargo de Assessor Técnico I, Símbolo DAS 101, Do (a) Assessoria
Técnica Do (a) Gabinete De Estratégia Governamental/MMVR.

PORTARIA 485/2018 - NOMEAR, a contar de 14/05/2018,
RODRIGO DE ALMEIDA BRITO NONATO, matrícula: 405787, no
Cargo de Chefe De Gabinete, Símbolo DAS 101, Do (a) Chefia De
Gabinete Do (a) Controladoria Geral Do     Município/PMVR e
atribuir Gratificação de Representação de 50%.

PORTARIA 486/2018 - DESIGNAR, a contar de 02/04/2018,
AMELIA BATISTA GONÇALO, matrícula: 406201, na função de
Chefe D, Símbolo FG-D, Do (a) Setor De Controle De Documentos
Do (a) Divisão De Protocolo E Arquivo Do(a) Departamento Geral
Administrativo Do(a) Secretaria Municipal De Administração/PMVR.

PORTARIA 487/2018 - DESIGNAR, a contar de 02/04/2018,
CIRINEU JERONIMO DE SOUZA, matrícula: 072133, na função de
Chefe D, Símbolo FG-D, Do (a) Divisão De Medição E Apropriação
Do (a) Departamento De Parques E     Jardins Do(a) Secretaria
Municipal De Infraestrutura/PMVR e atribuir Gratificação de
Representação de 50%.

PORTARIA 500/2018 - ATRIBUIR, a contar de 01/05/2018, ao
(a) servidor (a) ALINE DE SOUZA SANTOS, Matrícula: 405833
Gratificação prevista no Artigo 136, da Lei Municipal 1931/84.

PORTARIA 504/2018 - CANCELA, a contar de 04/06/2018,
92 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo 152, Inciso VII
c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/84 ao (a) servidor (a)
GUSTAVO GOMES CONDE, Matrícula: 344273.

 PORTARIA 512/2018 - NOMEAR, a contar de 16/04/2018,
ELOA NOGUEIRA DE SOUZA, matricula: 406.236, no Cargo de
Gerente III, Símbolo DAS 103, Do (a) Divisão De Projetos Do(a)
Coordenadoria De Prevenção De Drogas Do(a) Gabinete De
Estratégia Governamental/PMVR.

PORTARIA 528/2018 - CANCELA, Disposição, a contar de
02/04/2018, à(ao) funcionário RAPHAEL ANDRADE DE CASTRO,
matrícula: 350338 junto à(ao) AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA
SANITÁRIA sem ônus para este     Município.

 PORTARIA 533/2018 - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE
LOTAÇÃO EM EQUIPE SAÚDE DA FAMILIA III E SAÚDE BUCAL III
(GASF III), CONFORME ANEXO II, ITEM “III”, DA LEI MUNICIPAL Nº
5124/15 servidor (a) VALDINEIA DE OLIVEIRA BRAGA, Matrícula
350052 – SMS/PMVR.

PORTARIA 544/2018 - NOMEAR, a contar de 12/06/2018,
LUIZ ALBERTO LEMOS OLIVEIRA, no Cargo de Gerente II, Símbolo
DAS 102, Do (a) Divisão Administrativa  vDo (a) Departamento
De Administração E Logística Do(a) Secretaria  Municipal De
Saúde/PMVR  e atribuir Gratificação de Representação no limite
previsto conforme LM 1981/84.

Volta Redonda, 28 de Junho de 2018.

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 290/2018 - EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO
DE DOCENTE I Servidor (a) GABRIELA DA SILVA DEZIDERIO
PASSOS, Matrícula 339199 – SME/PMVR.

 PORTARIA 457/2018 - EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE
DOCENTE I Servidor (a) THAMARA CRISTHINA DORNELAS
R.FARANI, Matrícula 338591 – SME/PMVR.

PORTARIA 471/2018 - EXONERAR, a contar de 11/05/2018,
MARCOS MACHADO, matrícula: 394688, do Cargo de Chefe De
Gabinete, Símbolo DAS 101, Do (a) Chefia De Gabinete Do (a)
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Controladoria Geral Do Município/PMVR.
PORTARIA 491/2018 - EXONERAR A PEDIDO, DO CARGO DE

DOCENTE II Servidor (a) SOLEANA DE MELO NUNES, Matrícula
362263 – SME/PMVR.

PORTARIA 492/2018 - EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE
DOCENTE I Servidor (a) LEANDRO COUTINHO GUIMIL PARAIZO,
Matrícula 343382 – SME/PMVR.

 PORTARIA 493/2018 - EXONERAR, A PEDIDO, DO CARGO
DE MOTORISTA Servidor (a) EDSON PEREIRA DOS SANTOS,
Matrícula 365041 – SME/PMVR.

PORTARIA 501/2018 - EXONERAR, a contar de 16/04/2018,
MARLEI BRAGA VEIGA RIBEIRO, matrícula: 403750, do Cargo de
Gerente III, Símbolo DAS 103, Do (a) Divisão De Projetos Do (a)
Coordenadoria De Prevenção De Drogas Do (a) Gabinete De
Estratégia Governamental/PMVR.

PORTARIA 526/2018 - EXONERAR, a contar de 01/06/2018,
NATALIA TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula: 377341, do Cargo
de Gerente III, Símbolo DAS 103, Do (a) Divisão De Zoologia Do
(a) Departamento De Zoologia Do (a) Secretaria Municipal De
Meio Ambiente/PMVR.

PORTARIA 532/2018 - DISPENSAR, a contar de 12/06/2018,
BRUNA DORNELAS DA SILVA, matrícula: 395820, da função de
Chefe B, Símbolo FG-B, Do (a) Departamento Do Fundo Municipal
De Saúde Do(a) Secretaria Municipal De Saúde/PMVR.

PORTARIA 535/2018 - CANCELAR PAGAMENTO DE
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 20%,
A FABIANE ALVES FERREIRA DA SILVA, MATRÍCULA 361453.

PORTARIA 536/2018 - ATRIBUIR, a contar de 12/06/2018, ao
(a) servidor (a) LUCAS MARTINELLI NOGUEIRA LIMA, Matrícula:
406767 Gratificação prevista no Artigo 136, da Lei Municipal
1931/84.

PORTARIA 540/2018 - NOMEAR, a contar de 01/06/2018,
HYGOR DIAS DE CARVALHO, matrícula: 385182, no Cargo de
Diretor II, Símbolo DAS 102, Do (a) Departamento De Esporte
Paradesporto Do (a) Secretaria Municipal De     Esporte E Lazer/
PMVR e atribuir Gratificação de Representação no limite previsto
conforme LM 1981/84.

PORTARIA 542/2018 - EXONERAR, a contar de 12/06/2018,
VANIA MARTINS DA SILVA, matrícula: 402982, do Cargo de Gerente
II, Símbolo DAS 102, Do (a) Divisão Administrativa Do (a)
Departamento De Administração E Logística Do(a) Secretaria
Municipal De Saúde/PMVR.

PORTARIA 550/2018 - NOMEAR, a contar de 15/06/2018,
EVELINI PATRÍCIA BOTELHO COELHO, no Cargo de Diretor II,
Símbolo DAS 102, Do(a) Departamento De Lazer E Fomento Ao
Exercício Físico Do(a) Secretaria Municipal De Esporte E Lazer/
PMVR e atribuir Gratificação de Representação de 40%, de acordo
com a Lei Municipal nº 1981/84.

Volta Redonda, 28 de Junho de 2018.

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n.º 313/2013- SMA
Concede Pensão a ALOISIO DOS SANTOS DIAS,

companheiro do ex-servidor ALDO PACHECO, matrícula 100.196,
ocupava o cargo de Agente Administrativo – nível AA-08, 17ª
referência.

Fica refixada a pensão de que trata o presente ato a contar
de 24 de junho de 2011, conforme artigo 40, § 7º, inciso I da
Constituição Federal.

  R$ 4.426,46 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 03 de julho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora de Departamento de Gestão de Pessoas

APOSTILA DE FIXAÇAO
Referência
Portaria n.º 00240/2015 SMA

Aposenta Servidor Amilton Luiz da Silva Barbosa,
matrícula 044.750, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, nível
GT – 14, 17ª referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº47, de 5 de julho de 2005,
a contar de 15 de julho de 2014 conforme o apurado no Processo
Administrativo nº 8313/2014.
R$ 1.071,45 = 90% Vencimento Base – L.M. 4.911/2014;
R$ 941,59 = 36% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 1.644,16 = Gratificação de Premio de Produtividade Fiscal, artigo 5º e 7º da LM
nº 2.093/84, modificado pelo artigo 2º da LM nº 2796/92

R$ 1.364,10 = Isonomia Fiscal – Processo Administrativo nº2919/93
R$ 196,16 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – Artigo 124, Inciso I e 125,

§ 1º da LM nº 1931/84, modificado pelo artigo 1º da LM nº 2093/85.
R$ 180,00 = 90% Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 5.397,46 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 8313/14

Volta Redonda, 21 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n.º 921/2011-SMA
Concede Pensão a IDENIR EMEDIATO DE ABREU, esposa

do ex-servidor ONIRIS DA SILVA ABREU, matrícula 010.197,
ocupava o cargo de Ajudante – nível GA-27, 17ª referência,
falecido em 19 de agosto de 2015

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 19 de agosto de 2015.

  R$ 1.435,38 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 2º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 29 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n.º 1171/2014 SMA
Aposenta Servidora MIRIAN DE PAIVA LUCIANO,

matrícula 150.746, ocupante do cargo de Docente II, nível GMA –
11 - 14ª referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 01 de agosto de 2014
conforme discriminado abaixo:
R$ 972,77 = Vencimento Base - LM 5077
R$ 316,64 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 116,73 = 12% de Gratificação de Atividade Pedagógica – Artigo 42 da Lei
Municipal 3.250/95

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/02.
R$ 1606,14 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º  12144/06.

Volta Redonda, 20 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n°  97/2015-SMA.
Concede Pensão JUREMA DO CARMO DA SILVA , mãe do

ex-servidor VALTER MILTON DA SILVA, matrícula 178.446, que
ocupava o cargo de Guarda Municipal  – Nível,GO4A2,  11ª
referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 06  de junho de  2011,  correspondentes à parcela
única abaixo:

R$ 1.507,50 = Correspondente à parcela única, consoante
com o apurado no Processo Administrativo n.º 14.280/13.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n°  823/2014-SMA.
Concede Pensão MARIA TEREZA RIBEIR  MOTTA , esposa do

ex-servidor FRANCISCO  MOTTA, matrícula 102.083, que ocupava
o cargo de Auxiliar de Serviços   – Nível,62,  16ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 22  de julho de  2015,  correspondentes à parcela
única abaixo:

R$ 1.559,28 = Correspondente à parcela única, consoante
com o apurado no Processo Administrativo n.º 9289/2014.

Volta Redonda, 28 de junho de  2018

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA

PORTARIA-P.Nº 524/2018
Aposenta Servidor
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, por tempo de serviço

em área insalubre, com proventos integral, a contar de 07 de
março de 2018, a servidora CONCEIÇÃO DE AQUINO LOPES,
matrícula 224812, no cargo de Técnico em Enfermagem, nível
GTS-11, 12ª referência, de conformidade com o artigo 40, § 4º,
inciso III, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988,
combinado com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e a Súmula Vinculante nº 33 do STF, fixando o
valor do benefício em parcela única, no valor total de R$ 1.535,06,
conforme apurado no Processo Administrativo nº 11474/2017.

Volta Redonda, 11 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P. Nº  523/2018
Aposenta Servidor
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a contar

de 01 de fevereiro de 2018, o servidor ERNANE PORFIRIO  DOMINGOS,
matricula 64203, no cargo  de Soldador,  nível GO-43 ,   17ª referência,
de conformidade com o artigo 3º, da Emenda Constitucional n° 47 de
05 de Julho de 2005,  combinado com os artigos, 61 e 67   da Lei Municipal
nº 4.963 de 10 de setembro de  2013, conforme apurado no Processo
Administrativo n.º  2328/2018.
R$  954,00 = Vencimento Base – Lei Municipal n   5.163/2015;
R$  380.82 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 1.534,82 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n   2328/2018.

Volta Redonda, 11 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração



5 de julho de 2018• 8 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

PORTARIA-P. Nº 541/2018
Aposenta Servidor
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais.
R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço especial para Professor,

a servidora  KATIA EMILIA MAGALHAES GAMA  BATISTA, matricula
190527, no cargo de Docente II,  nível GMA-11 , 14ª referência,
de conformidade com o §  5°, do  artigo 40 da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado com o artigo 6° da
Emenda Constitucional n° 41  de 31 de dezembro de 2003,  e com
o artigo 61, inciso V   da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro
de  2013, conforme no Processo Administrativo n.º 14565/2017.
Fixando o valor do benefício, em parcelas distintas, no valor total
de R$ 1.738,57. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a contar de 29 de dezembro de 2017.
R$  1.050,78 = Vencimento Base – Lei Municipal n   5.163/2015;
R$  416,88 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125, § 1 ,

da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal
n.º 2.093/85;

R$ 486,23 = Gratificação da Lei Municipal n  2857/93, correspondente a 100% do CAI-9;
R$ 187,61 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 128 da Lei

Municipal n  1.931/84;
R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 2.341,50 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n  14565/2017

Volta Redonda, 15 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P. Nº 522 /2018
Aposenta Servidor
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais.
R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço especial para Professor,

a servidora  MARINETE DE SOUSA  BRAGA, matricula 184659,
no cargo de Docente II,  nível GMA-11 , 14ª referência, de
conformidade com o §  5°, do  artigo 40 da Constituição Federal
de 05 de outubro de 1988,  combinado com o artigo 6° da Emenda
Constitucional n° 41  de 31 de dezembro de 2003,  e com o artigo
61, inciso V   da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013, conforme no Processo Administrativo n.º 15532/2017.
Fixando o valor do benefício, em parcelas distintas, no valor total
de R$  2.500,67. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a contar de 29 de dezembro de 2017.
R$  1.103,31 = Vencimento Base – Lei Municipal n   5.163/2015;
R$  446,16 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 555,71 = Gratificação da Lei Municipal n  2857/93, correspondente a 100% do CAI-10;
R$ 195,49 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 128 da Lei

Municipal n  1.931/84;
R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 2.500,67 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n  15532/2017

Volta Redonda, 11 de junho de 2018.

Elderson Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA
Referência
Portaria n.º 972/2013 - SMA
Concede Pensão a JUREMA DO CARMO DA SILVA,

mãe do ex-servidor   VALTER MILTON DA SILVA, matrícula 178.446,
que ocupava o cargo de Guarda Municipal, nível GA-22- 11ª
referência, falecida em 06 de dezembro de 2011.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
nº 10 do presente processo.

- Onde se lê:
-  falecido em 24 de outubro  de 2013

- Passa-se a ler:
-  falecido em 06 de junho de 2011.

Volta Redonda, 28 de junho  de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA

TERMO  DE  APOSTILA
Referência:
Portaria nº 346/2018-SMA
Concede pensão a GILSON PEREIRA SILVA, cônjuge

da ex-servidora IVANA PEROTA SILVA, matrícula 186279, cargo
de Docente I, nível GM-21, 3ª referência.

Fazemos constar junto à portaria acima referenciada à folha
nº 17 do presente processo:

– Onde se lê:
– “a contar de 18 de março de 2018, pensão mensal”;
– “nível – GM-24”;
– “no valor total de R$ 1.382,92”;

– Passa-se a ler, respectivamente:
– “a contar de 20 de março de 2018, a reversão da pensão

mensal concedida através da Portaria nº 048/97-SMA no Processo
Administrativo nº 19742/1996”;

– “nível GM-21”;
– “no valor total de R$ 1.430,96”.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA

TERMO DE APOSTILA
Referência
Portaria n.º 892/2014 – SMA
JOSIANE DE REZENDE PERIARD matricula 081.442,

aposentada no cargo de DOCENTE II – Nível GMC – 2-1 – 16ª
referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
20 do presente processo:

- Onde se lê:
- “§ 5º, do Artigo 40 da Constituição Federal de 05 de outubro

de 1988”.

- Passa-se a ler:
- “§ 5º, do Artigo 40 da Constituição Federal de 05 de outubro

de 1988, combinado com o artigo 6° da Emenda Constitucional n°
41/2003”.

Volta Redonda, 28 de junho 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA

TERMO  DE  APOSTILA
Referência:
Portaria nº 53/2016-SMA
MARCIA OLEONE DE OLIVEIRA MARINHO DE CASTRO,

matrícula 204820, aposentadoria no cargo de Docente II, nível
GMA-11, 12ª referência.

Fazemos constar junto à portaria acima referenciada à folha
nº 19, do presente processo:

– Onde se lê:
– “Marcia Oleone de O M de Castro”
– “de conformidade com o § 5º, do Artigo 40 da Constituição

Federal de 05 de outubro de 1988”;

– Passa-se a ler:
– “Marcia Oleone de Oliveira Marinho de Castro”
– “de conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40,
§ 5º, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988”.

Volta Redonda, 27 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO  DE  APOSTILA
Referência:
Portaria nº 754/2014-SMA
MARIA CELESTE DOS SANTOS COSTA, matrícula

220221, aposentadoria no cargo de Auxiliar de Enfermagem,
nível GOS-21, 11ª referência.

Fazemos constar junto à portaria acima referenciada à folha
nº 20 do presente processo:

– Onde se lê:
– “a contar de 02 de abril de 2014”;
– “de conformidade com o Artigo 3º, da Emenda Constitucional

n° 47 de 05 de julho de 2005”;

– Passa-se a ler, respectivamente:
– “a contar da publicação deste ato”;
– “de conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003”.

Volta Redonda, 5 de julho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA

TERMO  DE  APOSTILA
Referência:
Portaria nº 00726/2015-SMA
MARIZE MACHADO, matrícula 175587, aposentadoria

no cargo de Docente II, nível GMA-11, 13ª referência.
Fazemos constar junto à portaria acima referenciada à folha

nº 19, do presente processo:
– Onde se lê:
– “de conformidade com o § 5º, do Artigo 40 da Constituição

Federal de 05 de outubro de 1988”;

– Passa-se a  ler:
– “de conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40,
§ 5º, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988”.

Volta Redonda, 27 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO  DE  APOSTILA
Referência:
Portaria nº 1171/2014-SMA
MIRIAN DE PAIVA LUCIANO, matrícula 150746,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 14ª
referência.

Fazemos constar junto à portaria acima referenciada à folha
nº 20, do presente processo:

– Onde se lê:
– “de conformidade com o § 5º, do Artigo 40 da Constituição

Federal de 05 de outubro de 1988”;

– Passa-se a  ler:
– “de conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40,
§ 5º, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988”.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO DE APOSTILA
Referência
Portaria n.º 831/2014 – SMA
MARIA SALETE SOUZA DIAS DE OLIVEIRA matricula

088.781, aposentada no cargo de DOCENTE II – Nível GMA – 1-1
– 16ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
24 do presente processo:

- Onde se lê:
- “§ 5º, do Artigo 40 da Constituição Federal de 05 de outubro

de 1988”.

- Passa-se a ler:
- “§ 5º, do Artigo 40 da Constituição Federal de 05 de outubro

de 1988, combinado com o artigo 6° da Emenda Constitucional n°
41/2003”.

Volta Redonda, 28 de junho 2018.

Renata Machado Candido
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas/SMA
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CONSELHO MUNICIPAL DE

DEFESA DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA DE

VOLTA REDONDA

DELIBERAÇÃO Nº 011/2018
Ementa: Aprova o Balancete Financeiro do FMDI/VR.
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa

Idosa de Volta Redonda – CMDDPI/VR, reunido em Assembléia
Ordinária realizada em 21 de junho de 2018, conforme previsto
em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova o balancete da receita e da despesa do

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Volta Redonda - FMDI/
VR, referente ao mês de maio de 2018, após análise e conferência
deste conselho.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

MARIANA PIMENTA DO NASCIMENTO
Presidente do CMDDPI/VR

FABIANA TEODORO FIGUEIRA
Pregoeira

Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 081/2018/SAH/HSJB/PMVR

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS CIRÚRGICOS – SAH/HSJB/

PMVR
DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 24/07/2018 às 09h30min.
Retirada do edital: www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/

licitacao e www.publinexo.com.br

FABIANA TEODORO FIGUEIRA
Pregoeira

Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 027/2018 -
PARTES: FLANOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA - CNPJ sob o n° 06.002.694/0001-82, através do
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO
BATISTA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
EQUIPAMENTOS DO SETOR DE HEMOTERAPIA - Prazo: 12
(DOZE) meses, contados a partir da data fixada pelo SERVIÇO
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, na
Ordem de Serviço, a ser expedida depois de cumpridas as
exigências legais e contratuais - Valor é estimado em R$
9.100,00 (NOVE MIL E CEM REAIS) – Processo Administrativo:
215/2018 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.30.10.302.1001.4.018 - 3390.3900.00 - 830.080.
ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA DE LAFFITTE ALVES –
Diretora Administrativa/Hospital São João Batista.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO, através do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,
aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 031/2018 –
Proc. Adm. 405/18 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISPENSER PARA
ÁLCOOL GEL Empresa: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME -
CNPJ: 13.559.782/0001-45 – VALOR R$ 3.820,00 (Três Mil
Oitocentos e Vinte Reais). - ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA
DE LAFFITTE ALVES – Diretora Administrativa/Hospital São
João Batista.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO, através do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,
aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 031/2018 –
Proc. Adm. 405/18 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISPENSER PARA
PAPEL TOALHA Empresa: EXCELÊNCIA DO SABER
DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL LTDA - ME - CNPJ: 17.211.630/
0001-08 – VALOR R$ 4.416,00 (Quatro Mil Quatrocentos e
Dezesseis Reais). - ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA DE
LAFFITTE ALVES – Diretora Administrativa/Hospital São João
Batista.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO, através do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,
aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 031/2018 –
Proc. Adm. 405/18 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISPENSER PARA
SABONETE LÍQUIDO E DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO
ROLÃO Empresa: CONFORT VR COMERCIAL EIRELI - CNPJ:
20.413.359/0001-06 – VALOR R$ 5.852,80 (Cinco Mil
Oitocentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta Centavos). -
ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA DE LAFFITTE ALVES –
Diretora Administrativa/Hospital São João Batista.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO, através do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,
aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 037/2018 –
Proc. Adm. 432/18 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE FREEZER
HORIZONTAL COM CHAVE Empresa: AGROVET SUL

SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ:
08.563.964/0001-50 – VALOR R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). -
ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA DE LAFFITTE ALVES –
Diretora Administrativa/Hospital São João Batista.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE ATA-SRP Nº 047/2018, através do SERVIÇO
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA -
Empresa: PADARIA E CONFEITARIA 33 LTDA - CNPJ:
02.024.218/0001-01 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
PANIFICADOS decorrente do processo licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 036/2018 - PRAZO: 12 (doze) meses -
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93 -
VALOR: R$ R$ 164.460,80 (Cento e Sessenta e Quatro Mil
Quatrocentos e Sessenta Reais e Oitenta Centavos). -
ASSINATURA: 26 de Junho de 2018 - Processo Administrativo
nº 445/18. ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA DE LAFFITTE
ALVES – Diretora Administrativa/Hospital São João Batista.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE ATA-SRP Nº 044/2018, através do SERVIÇO
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA -
Empresa: PADARIA E CONFEITARIA KI MASSA LTDA - CNPJ:
27.945.518/0001-54 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
PANIFICADOS decorrente do processo licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 038/2018 - PRAZO: 12 (doze) meses -
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93 -
VALOR: R$ R$ 14.695,20 (Quatorze Mil Seiscentos e Noventa e
Cinco Reais e Vinte Centavos). - ASSINATURA: 26 de Junho de
2018 - Processo Administrativo nº 138/18. ELIZANGELA
APARECIDA DA SILVA DE LAFFITTE ALVES – Diretora
Administrativa/Hospital São João Batista.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE ATA-SRP Nº 044/2018, através do SERVIÇO
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA -
Empresa: PADARIA E CONFEITARIA MADRIGAL LTDA EPP -
CNPJ: 29.069.036/0001-03 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS PANIFICADOS decorrente do processo licitatório
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2018 - PRAZO: 12 (doze) meses
- FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93 -
VALOR: R$ R$ 3.321,50 (Três Mil Trezentos e Vinte e Um Reais
e Cinquenta Centavos). - ASSINATURA: 26 de Junho de 2018 -
Processo Administrativo nº 138/18. ELIZANGELA APARECIDA
DA SILVA DE LAFFITTE ALVES – Diretora Administrativa/
Hospital São João Batista.

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 078/2018/HSJB/SAH/PMVR

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR
BUCOMAXILO – OSTEOSSÍNTESE COMPLEXA DE MANDÍBULA
– HSJB/SAH/PMVR

DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 20/07/2018 às 09h30min.
Retirada do edital: www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/

licitacao e www.publinexo.com.br

CÍCERO RIBEIRO DE ANDRADA
Pregoeiro

Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 079/2018/HSJB/SAH/PMVR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA DE
GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA ESTADUAL/NACIONAL – HSJB/
SAH/PMVR

DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 20/07/2018 às 14h.
Retirada do edital: www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/

licitacao e www.publinexo.com.br

CÍCERO RIBEIRO DE ANDRADA
Pregoeiro

Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 080/2018/SAH/HSJB/PMVR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PREDIAL – SAH/
HSJB/PMVR

DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 23/07/2018 às 09h30min.
Retirada do edital: www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/

licitacao e www.publinexo.com.br

SMTU  - SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA

PORTARIA Nº 030/2018 – STMU/PMVR.
“Constitui Comissão de Sindicância”.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

URBANA DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelas leis Municipais nº1. 819/83
e nº2.712/91 e o Decreto nº14.449/17.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Constitui Comissão de Sindicância composta

pelos servidores abaixo relacionados, para apuração do Processo
Administrativo nº5677/2018 que trata das responsabilidades no
atraso da obra da travessia do córrego Cafuá, no bairro Casa
de Pedra.

Lucas Mendes Itaboray - STMU
Victor Araujo dos Santos – IPPU
Argemiro Coutinho – SMI

Artigo 2º - A comissão aqui instituída terá o prazo de
120(cento e vinte) dias para encerramento e conclusão dos
trabalhos a ela atribuídos.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 27 de Junho de 2018.

Wellington Nascimento Silva
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana



5 de julho de 2018• 10 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

FBG - FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA

FEVRE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA
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ATO  Nº 4369 /2018 PR
EMENTA: Nomeia  servidores fiscais e sub fiscais de contrato  para atuarem   na execução do

Processo nº 128/2018.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas

atribuições,
RESOLVE
Artigo 1º - Nomear a partir desta data, os servidores,  Ana Cristina Campos Garcia, Matr.

0388 como titular e Caio Pinheiro Teixeira, matr. 02305 como suplente, para fiscalizarem a
execução do Processo 128/2018 – FEVRE, que  tem como objeto a contratação de Empresa
especializada  na prestação de serviços continuado de impressão sem disponibilização de mão de
obra (outsourcing).

Artigo 2º - Nomeia os diretores citados abaixo para atuarem como subfiscais na execução do
processo citado acima.

Artigo 3º - Torna sem efeito o Ato nº 4363/2018 - PR
UNIDADE ESCOLAR DIRETOR

Colégio Getúlio Vargas Márcia Helena Gama Jogaib

Colégio João XXIII Mauro Henrique Souza da Silva

Colégio Prof.ª Themis de Almeida Vieira João Alcântara

Colégio Prof.ª Delce Horta Delgado Elisângela Nogueira Ananias

Colégio José Botelho de Athayde Gilson Rodrigues da Silva Júnior

Academia da Vida Oscar Cardoso Márcia Regina da Silva Campos

Centro de Qualificação Profissional Aristides de Souza Moreira EijiYamashita

Volta Redonda, 02 de Julho de 2018.

Waldyr Leonel Tonolli Bedê
Diretor Presidente

Matr. 14591

ATO Nº. 4370 /2018 – PR
EMENTA: Homologa resultado final de Processo Seletivo. Edital 04/2018 – FEVRE - REDA
 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de

suas atribuições legais, e
Considerando a realização de Processo seletivo para preenchimento de vagas temporárias

nesta Fundação, conforme  estabelecido no Edital 004/2018 – FEVRE.
R E S O L V E
Artigo 1º - Homologar com aquiescência do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  o resultado final do

processo seletivo para preenchimento de vagas temporárias de Professor III nas disciplinas de
Geografia e Sociologia , cujas fases foram desenvolvidas conforme estabelecido no Edital 004/
2018 – FEVRE - REDA.

Artigo 2º - Determinar ao Diretor Administrativo e Financeiro que adote todas as medidas
administrativas necessárias, após a homologação do respectivo concurso.

Artigo 3º - Determinar a publicação do resultado final do respectivo certame.

Volta Redonda, 02 de Julho de 2018.

Waldyr Leonel Tonolli Bedê
Diretor Presidente

Matr.14591

ATO  Nº 4371 /2018 PR
EMENTA: Nomeia servidores para atuarem no contrato nº 06/2017, que tem como objeto a

contratação de Empresa especializada para execução da obra de reforma  do Colégio José
Botelho de Athayde

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas
atribuições,

RESOLVE
Artigo 1º - Nomear a partir desta data, os servidores relacionados abaixo, para atuarem na

execução da obra de reforma  do Colégio José Botelho de Athayde, cujo serviços foram contratados
através do Processo 006/2017 – contrato 003/2018 firmado entre esta Fundação e a Empresa
CAPP DE BARRA MANSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

NOME FUNÇÃO
Ana Cristina Campos Garcia Matr. 0388 Gestora
Gilson Rodrigues da Silva Júnior, Matr. 36749, Fiscal
Maria Aparecida Maurício Gonçalves, Matr. 036749 Fiscal
José Geraldo Guedes , Matr. 009083 Fiscal

Artigo 2º - Torna sem efeito o Ato nº 4364/2018 – PR.

Volta Redonda, 02 de Julho de 2018.

Waldyr Leonel Tonolli Bedê
Diretor Presidente

Matr. 14591
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa resultado final de processo seletivo de

estágio do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Volta
Redonda- IPPU/VR.

O DIRETOR PRESIDENTE INSTITUTO DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO URBANO DE VOLTA REDONDA- IPPU/VR, no
uso de suas atribuições legais, e:

Considerando a realização de processo seletivo para
preenchimento de vagas de estágio no quadro de pessoal desta
Autarquia, conforme estabelecido no edital nº 003/2018.

Considerando a necessidade da homologação dos trabalhos
desenvolvidos pela comissão de concurso constituída através
do ato nº 4.356/2018.

R E S O L V E

Artigo 1º - Homologar o resultado final do processo seletivo
para preenchimento de vagas de estágio, cujas fases foram
desenvolvidas dentro dos períodos constantes do processo nº
042/2018, conforme estabelecido no Edital nº 003/2018.

Artigo 2º - Determinar ao Diretor Administrativo e Financeiro
que adote todas as medidas administrativas necessárias, após
a homologação do respectivo processo seletivo.

Volta Redonda, 02 de julho de 2018.

Márcio Frazão Guimarães Lins
Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa

e Planejamento Urbano- IPPU-VR

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 0066/2018

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Volta Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados,
que na Licitação por Pregão Eletrônico nº 066/2018,
Processo nº 0524/2018, com a finalidade de atender as
Solicitação de Compras e Serviços nº 018119/2018, cujo
objeto é aquisição de MARGARINA, foi ADJUDICADO aos
licitantes vencedores o objeto licitado e HOMOLOGADA a
licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fl. 91, do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

SR MULTINEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
VALOR GLOBAL: R$ 6.640,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

28 de junho de 2018.

Amanda da Costa Albuini - Matr. 21083
Pregoeira Oficial

Edson Ferreira Nogueira – Matr. 17302     Erica Ribeiro e Ribeiro Pinto – Matr. 20931
Apoio Apoio

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP PE. 27/2018

A Pregoeira Oficial do SAAE/VR torna público o Extrato 1ª
Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços – SRP PE nº
27/2018. Objeto: Registro de Preço para contratação de
empresas especializada em locação de caminhão pipa - Vigência:
12 meses – Licitantes: Sanlurb Saneamento e Limpeza Urbana
Ltda-Me – P. 0179/2018 - Valor: R$ 445.000,00, para fins de
atendimento ao § 2º Art. 15 da Lei nº 8.666/93, ficando mantidos
os preços e demais condições registradas em Ata. Informações
poderão ser obtidas através do E-mail: cpl@saaevr.com.br.

AMANDA DA COSTA ALBUINI – MATR. 21083
PREGOEIRA OFICIAL

TERMO ADITIVO - II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 59/2017

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
- EIRELI - EPP

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 601/
2017

OBJETO: PRORROGAÇÃO POR MAIS TRÊS MESES.
PRAZO: 3 (Três) meses, contados de 12/06/2018 a 11/09/

2018.
DATA: 03/07/2018

TERMO ADITIVO - I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 51/2017

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: SILVANE SOARES MOURA SANTOS
05750705790

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 551/
2017

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL POR
MAIS 9 MESES.

PRAZO: 9 (Nove) meses, contados de 22/06/2018 a 21/03/
2019.

NOTA DE EMPENHO: 732/2018
VALOR TOTAL: R$ 9.548,47 (Nove Mil, Quinhentos e

Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 122 1001 4021
3339039000000 0100

DATA: 03/07/2018

TERMO ADITIVO - III
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 28/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: COMPORTE - MAT. DE PROT. E SERV. LTDA-

ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 274/

2017
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS SEIS

MESES.
PRAZO: 6 (Seis) meses, contados de 27/06/2018 a 26/12/

2018.
NOTA DE EMPENHO: 706/2018
VALOR TOTAL: R$ 170.330,34 (Cento e Setenta Mil,

Trezentos e Trinta Reais e Trinta e Quatro Centavos)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 122 1001 4021

3339039000000 0100
DATA: 03/07/2018

TERMO ADITIVO - II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 60/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

- EIRELI - EPP
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 691/

2017
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE 90 DIAS E ACRÉSCIMO DE

9,56%
PRAZO: 90 (Noventa) dias, contados de 27/06/2018 a 24/

09/2018.
NOTA DE EMPENHO: 796/2018
VALOR TOTAL: R$ 17.467,93 (Dezessete Mil, Quatrocentos

e Sessenta e Sete Reais e Noventa e Três Centavos)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 512 1011 4185

3339039000000 0100
DATA: 03/07/2018

PORTARIA Nº 274/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o servidor Fábio de Paula Rodrigues – matr.

22454, para exercer o cargo em comissão de Assistente de
Análises e Processos atr ibuindo-lhe as gratif icações
correspondentes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 275/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR a servidora Paula Sousa Pontes de Oliveira

Mathias – matr. 20010, Técnica de Laboratório, para exercer a
função de Chefe da Supervisão de Laboratório e Monitoramento

TERMO ADITIVO - II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 59/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

- EIRELI - EPP
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 601/

2017
OBJETO: PRORROGAÇÃO POR MAIS TRÊS MESES.
PRAZO: 3 (Três) meses, contados de 12/06/2018 a 11/09/

2018.
DATA: 26/06/2018

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 0065/2018

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Eletrônico nº 067/2018, Processo
nº 0525/2018, com a finalidade de atender as Solicitação de
Compras e Serviços nº 018119/2018, cujo objeto é aquisição
de BOBINA PARA IMPRESSÃO DE CONTA D’ÁGUA EM
COLETOR SEIKO DPU-S445, foi ADJUDICADO aos licitantes
vencedores o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fl. 102, do processo em epígrafe), de acordo
com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

REGISPEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BOBINAS
VALOR GLOBAL: R$ 80.136,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

28 de junho de 2018.

Amanda da Costa Albuini - Matr. 21083
Pregoeira Oficial

Edson Ferreira Nogueira – Matr. 17302     Erica Ribeiro e Ribeiro Pinto – Matr. 20931
Apoio Apoio
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de Água/DLA/GTR, no período de 04 de junho a 03 de julho de
2018, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a 04 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 276/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 0364/
2018;

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a baixa do bem patrimonial desta Autarquia,

relacionado, conforme despacho exarado às folhas 09 do
processo supra.

PATRIMONIO                                       DESCRIÇÃO DO BEM
503 Livro Gerenciamento da Rotina do Trabalho do dia-a-dia. Autor:

Vicente Falconi Campos. Editora: EDG.

Art. 2º A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 277/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR até o dia 11/07/2018, os termos da

Portaria nº 153/2018, por motivo de folgas do titular.
 Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda,11 de junho de 2018

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 279/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR a servidora Virgínia Oliveira Andrade da

Rocha - matr. 16985, Assistente Administrativo, para exercer o
cargo de Gerente Administrativo/DEX, cumulativamente, no período
de 14 de junho a 07 de julho de 2018, por motivo de férias e folga
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 14 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 280/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, o servidor Amarildo Moreira de Souza – matr.
5991, Assistente Administrativo, lotado na Supervisão de Pessoal/
DAD/GAD.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 281/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, o servidor Marco Antônio Gonçalves – matr.
280, Leiturista, lotado na Supervisão de Medição e Fiscalização/
DCO/GCO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 282/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, o servidor Helder Tavares Soares – matr.
1503, Assistente Administrativo, lotado na Supervisão de Custo/
DCT/GFI.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 283/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, o servidor Márcio Chagas – matr. 1821,
Hidrometrista, lotado na Supervisão de Corte e Verificação/DCO/
GCO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 284/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, a servidora Wânia Maria Salgueiro Granato –
matr. 6858, Assistente Administrativo, lotado na Divisão
Administrativa/GAD.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 285/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, o servidor Geraldo Resende de Souza –
matr. 5169, Encanador, lotado na Supervisão de Pesquisa e
Montagem/DPM/GAE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 286/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, o servidor Jair de Souza Almeida – matr.
6041, Auxiliar de Encanador, lotado na Supervisão de Redes de
Água/DAG/GMA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 287/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 5489/2018 e os autos do
Processo nº 652/2018-SAAE/VR;

R E S O L V E:
Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal do SAAE-VR, por

adesão ao PDVSA, a servidora Maria da Penha Silva – matr.
6726, Copeiro, lotado na Supervisão de Serviços Gerais/DAD/
GAD.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de
junho. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 288/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
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são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor Francisco das Chagas Oliveira

- matr.  14923, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe, no período de 14 de junho à 25 de agosto de 2018,
por motivo de licença prêmio, folga e férias do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 14 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 289/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 008/2018 da
Gerência Técnica;

CONSIDERANDO Artigo 29, da Lei Municipal n° 5453/2018;
                R E S O L V E:
 Art. 1º DESIGNAR os servidores Katia Mara Ribeiro de Castro

Purcina – matr. 20184, Mônica Figueira Marques – matr. 15253,
Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Carlos Augusto dos Santos –
matr. 21067, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão
temporária para recebimento da obra de construção de 54,00
metros de rede de esgoto sanitário na Rua Glória Roussim Guedes
– servidão 100, no bairro Açude, referente ao processo
administrativo n° 0037/2018.

Art. 2º, Após o recebimento da obra de construção a comissão
deverá encaminhar ao Diretor Executivo, o relatório final, com as
devidas atas para analise, e percentuais conforme prevê o artigo
29, da Lei 5453/2018 para aprovação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 290/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 009/2018 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:
  Art. 1º DESIGNAR os servidores Domingos Sebastião da Silva

– matr. 0973, Aíla Maria Reis Esteves – matr. 6904 e Hely Adauto da
Rocha – matr. 14745, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão temporária para recebimento da obra de construção de
360,00 metros de rede de água potável, na Rua Júlio Torres no
bairro Candelária, referente ao processo n° 066/18.

Art. 2º, Após o recebimento da obra de construção a comissão
deverá encaminhar ao Diretor Executivo, o relatório final, com as
devidas atas para analise, e percentuais conforme prevê o artigo
29, da Lei 5453/2018 para aprovação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 291/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 010/2018 da
Gerência Técnica;

                R E S O L V E:
  Art. 1º DESIGNAR os servidores Euclides de Almeida Chaves

Filho – matr. 21733, Filomena Veloso Pereira – matr. 20028, Sérgio
Henrique da Silva – matr. 4120, Carlos Roberto da Silva – matr.
6220 e Marcelino Gonçalves Antônio – matr. 21296, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão temporária para
recebimento da obra de construção de 840,00 metros de rede
de água potável, na Avenida Francisco Antônio Francisco no
bairro Açude, referente ao processo administrativo n° 0647/17.

Art. 2º, Após o recebimento da obra de construção a comissão
deverá encaminhar ao Diretor Executivo, o relatório final, com as
devidas atas para analise, e percentuais conforme prevê o artigo
29, da Lei 5453/2018 para aprovação.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 292/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 011/2018 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:
 Art. 1º DESIGNAR os servidores Érico Vinícius de Souza

Reis – matr. 20222, Evandro Luiz Silva – matr. 3620, José Dilermano
Rodrigues – matr. 4324 e Jairo dos Santos Luzia – matr. 20290,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão temporária
para recebimento da obra de construção de rede de água potável
sendo, 1.518,00 metros de DN 100 PVC/Defofo, 30,00 metros
DN 100 ferro dúctil e 48,00 metros DN 75 PVC/PBA, na Estrada
União e Rua Antônio Dias – Núcleo Terra Vermelha no bairro
Retiro, referente ao processo administrativo n° 0832/2017.

 Art. 2º, Após o recebimento da obra de construção a comissão
deverá encaminhar ao Diretor Executivo, o relatório final, com as
devidas atas para analise, e percentuais conforme prevê o artigo
29, da Lei 5453/2018 para aprovação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 293/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 0665/2018-SAAE/VR;
R E S O L V E:
Art.  1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do

SAAE-VR, por motivo de falecimento, o servidor Jair Teodoro da
Silva – matr. 3239, Manilheiro, lotado na Supervisão de Redes de
Esgoto/DEG/GMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 15 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 294/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor Vanderlei José de Oliveira -

matr. 19593, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe, no período de 18 de junho a 07 de julho de 2018, por
motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 18 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 21 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 295/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
  Art.1º DESIGNAR a servidora Nerivone Calife Torres – matr.

20966, Técnico de Contabilidade, para membro da Comissão
Permanente de Licitação/DEX, no período de 09 de julho a 07 de
agosto de 2018, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

 Art.2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09 de julho
de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 21 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 296/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor Flávio Rogério de Almeida –

matr. 2330, Administrador, para expediente da Gerência de
Tratamento de Água/ GTR, no período de 25 de junho à 04 de
julho de 2018, por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 297/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR a servidora Wânia Maria Salgueiro Granato

– matr. 6858, Assistente Administrativo, da função de Expediente
da Divisão Administrativa/GAD, no qual foi nomeada através da
Portaria nº 099/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 20 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 298/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR o servidor Helder Tavares Soares – matr.

1503, Assistente Administrativo, da função de Coordenador de
Equipe/SAR/DCT/GFI, no qual foi nomeado através da Portaria nº
079/2009.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 20 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 299/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR o servidor Gilmar Nunes de Medeiros -

matr. 13714, Servente, da função de Coordenador de Equipe, no
qual foi nomeado através da Portaria nº 128/2003.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 12 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 300/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
 Art. 1º NOMEAR a servidora Davina Aparecida Batista do

Carmo – matr. 20532, Servente, para a função Expediente da
Divisão Administrativa/DAD/GAD, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 20 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 301/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
 Art. 1º NOMEAR a servidora Rosa Maria França – matr.

0450, Assistente Administrativo, para a função de Coordenador
de Equipe/SAR/DCT/GFI, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 20 de junho de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 302/2018
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o servidor Rogério Alexandre Borges - matr.

13803, Servente, para exercer a função de Supervisor de
Tratamento de Esgoto/DTE/GTR, no período 02 de abril a 25 de
junho de 2018, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

 Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 02 de abril de 2018. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho de 2018.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr. 21474
Diretor Executivo

LEI MUNICIPAL Nº 5.497
Dispõe sobre a emissão do receituário digitado de atividades

médicas específicas e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em

conformidade com o § 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  As receitas médicas e os pedidos de exame deverão
ser digitados no computador e impressos pelo médico no momento
da consulta, acompanhados de sua assinatura e carimbo, nos
hospitais públicos e privados, ambulatórios, clínicas, consultórios
médicos e odontológicos particulares do Município de Volta
Redonda.

Parágrafo único.  Nos casos de atendimento emergencial
externo e de impossibilidade, por defeito de equipamento
necessário, de emissão das receitas médicas e pedidos de
exames digitados e impressos, fica o profissional isento do
atendimento ao disposto no caput, devendo prescrever a receita
com letra legível.

Art. 2º  Dentre as atividades abrangidas pelo art. 1º desta
Lei, estão:

I – formulação do diagnóstico e a respectiva prescrição
terapêutica;

II – indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição
dos cuidados médicos pré e pós-operatórios;

III – prescrição de órteses e próteses oftalmológicas;
IV – atestação médica de condições de saúde, deficiência e

doença.

Art. 3º  Em garantia ao princípio da transparência e do direito
do consumidor à informação, previsto na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, as prescrições médicas e odontológicas
deverão, obrigatoriamente, conter:

I - identificação do usuário: nome completo, bairro, número
do documento oficial, idade e o seu peso;

II - identificação do medicamento, concentração, dosagem,
forma farmacêutica e quantidade;

III - modo de usar ou posologia;
  IV - duração do tratamento;
  V - local e data da emissão;
VI - assinatura e identificação do prescritor com o número

de registro no respectivo conselho profissional;
VII – indicar a existência ou não de medicamento genérico;

Art. 4º  A expedição de receitas e a sua recepção em
desacordo com as normas previstas nesta Lei, por médicos
prescritores, hospitais, ambulatórios, clínicas, consultórios e
farmácias, sujeita os infratores às sanções previstas na Lei nº
8.078, de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor,
além das previstas nas legislações específicas.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.498
Institui a política de prevenção à violência contra profissionais

da educação da rede de ensino do Município de Volta Redonda.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em

conformidade com o § 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui normas para promover a segurança
e proteção dos profissionais da educação no Município de Volta
Redonda, no exercício de suas atividades laborais.

 Parágrafo único.   Para efeitos desta Lei, são profissionais
da educação os docentes, os que oferecem suporte pedagogo
direto no exercício da docência, os dirigentes ou administradores
das instituições de ensino, os inspetores de alunos, supervisores,
orientadores educacionais e coordenadores pedagógicos.

Art. 2º   Compete às instituições de ensino de Volta Redonda:
I - estimular docentes e discentes, famílias e comunidade

para a promoção de atividades de reflexão e análise da violência
contra os profissionais do ensino;

II - adotar medidas preventivas e corretivas para situações
em que profissionais do ensino, em decorrência de suas funções,
sejam vítimas de violência ou corram riscos quanto à sua
integridade física ou moral;

 III - estabelecer, em parceria com a comunidade escolar,
normas de segurança e proteção de seus educadores como
parte integrante de sua proposta pedagógica;

 IV - incentivar os discentes a participarem das decisões
disciplinares da instituição sobre segurança e proteção dos
profissionais do ensino;

  V - demonstrar à comunidade que o respeito aos educadores
é indispensável ao pleno desenvolvimento da pessoa dos
educandos.

Art. 3º  As medidas de segurança, de proteção e prevenção
de atos de violência e constrangimento aos educadores deverão
incluir:

I - campanhas educativas na comunidade escolar e na
comunidade geral;

II - afastamento temporário do infrator, conforme a gravidade
do ato praticado;

III - transferência do infrator para outra escola, a juízo das
autoridades educacionais.

Art.  4º  O profissional de ensino ofendido ou em risco de
ofensa poderá procurar a direção da instituição de ensino e
postular providências corretivas, nos termos desta Lei.

Art. 5º  Caso comprovado ato de violência contra o profissional
de ensino que importe em dano material, físico ou moral,
responderão solidariamente à família do ofensor e a instituição
de ensino.

Art. 6º  O ofensor terá assegurado o direito de defesa e
será garantida sua permanência no sistema municipal de ensino,
com vistas ao pleno desenvolvimento como pessoa, ao preparo
para o exercício de cidadania e a qualificação para o trabalho,
se menor de idade.

Art. 7º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data da aprovação desta.

Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.737
Estabelece a participação da Câmara Municipal de Volta

Redonda no 928º Curso de Capacitação, realizado pela Qualificar
Capacitação e Treinamento, em Belo Horizonte/MG.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e a Mesa
Diretora, nos termos do art. 19, inciso VIII do Regimento Interno,
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  Fica estabelecida a participação deste Poder Legislativo
no 928° Curso de Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice-
Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores, Assessores e
Servidores Públicos, realizado pela Qualificar-Capacitação e
Treinamento, a realizar-se no período de 01 à 05 de agosto do
corrente ano, em Belo Horizonte/MG.

§ 1º  A participação desta Casa far-se-á por representação
de 05 (cinco) Vereadores a serem indicados por critério da Mesa
Diretora.

§ 2º   O custeio desta participação é de R$ 21.175,00 (vinte
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mencionadas nesta Resolução será pago ao Vereador mediante
recibo, ficando o mesmo dispensado da prestação de contas
dos itens II e III.

Art. 3º   Fica obrigatório ao participante a apresentação do
Certificado ou Diploma de participação no evento, ao setor
competente da Câmara Municipal.

Art. 4º  A locomoção dos participantes até o local do evento
será realizada por veículo oficial desta Casa.

Art. 5º   As despesas decorrentes da aplicação da presente
Resolução correrão à conta das dotações do vigente Orçamento:
3.3.9.0.14.00 – Diárias-Civil e 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de junho de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria            José Martins de Assis
1º Secretário                        2º Secretário

Paulo César Lima Conrado                                      Fernando Martins
    1º Vice-Presidente                                                  2º Vice-Presidente

ATO N° 9.749
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 29 de junho do ano em curso, o

servidor Alef Alvarenga, Matrícula 2134, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Assessor Comunitário, Símbolo CC-
3, do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado pelo Ato n° 9.353,
conforme solicitado no Processo Administrativo n° 1.068/2018.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº  9.751

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 21

de junho do corrente ano, o prazo dos trabalhos para a Comissão
Especial, criada pela Resolução nº 4.671, destinada a averiguar
indícios de prática de cartel, adulteração de qualidade e quantidade
comercializada pelos estabelecimentos que vendem combustíveis
automotores (gasolina, diesel, etanol e gás natural veicular – GNV)
instalados no município de Volta Redonda, conforme Anotação de
Requerimento Verbal de n° 089/2018 aprovado em Sessão Ordinária
do dia 25 de junho do fluente ano.

Volta Redonda, 28 de junho de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 08/18

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ
Nº 032.517.906/0001-74 A EMPRESA ELEVADORES ALT
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 73.892.820/0001-09.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção e conservação de 01 (um) elevador instalado nas
dependências da Câmara Municipal de Volta Redonda.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.91.01.031.1002.4.034.33903900000.00

VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VALOR EMPENHADO: R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e

cinquenta reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 521/2018.
VIGÊNCIA: 26 de junho de 2018.
PRAZO: 12 meses.

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 07/18

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ
Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA PEDRO HENRIQUE DIAS
11437478794, CNPJ N° 30.392.277/0001-78.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de suporte
técnico em informática, englobando a manutenção preventiva e
corretiva dos computadores desktops e notebooks, servidores,
serviços de instalação e configuração de software, suporte a
rede, manutenção corretiva e preventiva da infraestrutura de
rede local, assessoramento para aquisição de equipamentos e
softwares, suporte técnico aos servidores, treinamento de
funcionários no uso dos equipamentos, filmagem e transmissão
das sessões com dispositivos pertencentes ao acervo patrimonial
da Câmara Municipal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.91.01.031.1002.4.034.339039.00000.00

VALOR GLOBAL: R$ 44.950,00 (quarenta e quatro mil e
novecentos e cinquenta reais).

VALOR EMPENHADO: R$ 24.472,77 (vinte e quatro mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 272/2018.
VIGÊNCIA: 15 de junho de 2018.
PRAZO: 12 meses.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 07/15

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ
Nº 032.517.906/0001-74 E CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA EIRELI EPP, CNPJ Nº 11.022.854/0001-95.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto único a
prorrogação do Contrato nº 07/15, por mais 12 (doze) meses,
nos termos do art.57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.91.01.031.1002.4.034.33903700000-00.

VALOR GLOBAL: R$ 851.880,00 (oitocentos e cinquenta e
um mil e oitocentos e oitenta reais).

VALOR EMPENHADO: R$ 423.573,67 (quatrocentos e vinte
e três mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e sete
centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 648/2018
VIGÊNCIA: 02 de julho de 2018.
PRAZO: 12 meses.

e um mil, cento e setenta e cinco  reais), cabendo a cada
participante a importância de R$ 4.235,00 (quatro mil, duzentos
e trinta e cinco reais).

§ 3º  O custeio compreenderá as despesas com:
I - Inscrição;
II - Alimentação; e
III - Hospedagem.

Art. 2º  O valor necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução será pago ao Vereador mediante
recibo, ficando o mesmo dispensado da prestação de contas
dos itens II e III.

Art. 3º   Fica obrigatório ao participante a apresentação do
Certificado ou Diploma de participação no evento, ao setor
competente da Câmara Municipal.

Art. 4º  A locomoção dos participantes até o local do evento
será realizada por veículo oficial desta Casa.

Art. 5º   As despesas decorrentes da aplicação da presente
Resolução correrão à conta das dotações do vigente Orçamento:
3.3.9.0.14.00 – Diárias-Civil e 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de junho de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria            José Martins de Assis
1º Secretário                        2º Secretário

Paulo César Lima Conrado                                      Fernando Martins
    1º Vice-Presidente                                                  2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.738
Estabelece a participação da Câmara Municipal de Volta

Redonda no 925º Curso de Capacitação, realizado pela
Qualificar Capacitação e Treinamento, em Belo Horizonte/MG.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e a Mesa
Diretora, nos termos do art. 19, inciso VIII do Regimento Interno,
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo no 925° Curso de Capacitação para Vereadores,
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores,
Assessores e Servidores Públicos, realizado pela Qualificar-
Capacitação e Treinamento, a realizar-se no período de 04 à 08
de julho do corrente ano, em Belo Horizonte/MG.

§ 1º  A participação desta Casa far-se-á por representação
de 05 (cinco) Vereadores a serem indicados por critério da
Mesa Diretora.

§ 2º   O custeio desta participação é de R$ 21.175,00 (vinte
e um mil, cento e setenta e cinco  reais), cabendo a cada
participante a importância de R$ 4.235,00 (quatro mil, duzentos
e trinta e cinco reais).

§ 3º  O custeio compreenderá as despesas com:

I - Inscrição;
II - Alimentação; e
III - Hospedagem.

Art. 2º  O valor necessário à efetivação das despesas
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